
 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

REGULAMENTO TÉCNICO 
PARA 

TODAS AS DISCIPLINAS DE TIRO 

 

 
 
 

AGRADECIMENTOS 
 
 À Federação Portuguesa de Tiro, que gentilmente nos cedeu a tradução dos 

novos regulamentos da ISSF ï International Shooting Sport Federation; 
 
 Ao tradutor e revisor, atirador Jacques B. Gros, pela adaptação ao nosso idioma; 
 
 Ao Sr. Ronaldo B. da Silva Freire, pela revisão dos textos. 

 

 
 
 

Edição de 2009 (1ª impressão Novembro de 2008) 
Em vigor desde 1 de Janeiro de 2009 
 

 
 



 

CONTEÚDO 
 

6 GENERALIDADES ......................................................................................... 3 

6.2 SEGURANÇA ................................................................................................. 4 

6.3 NORMAS PARA ESTANDES DE TIRO E ALVOS ......................................... 6 

6.4 EQUIPAMENTO E MUNIÇÕES- Generalidades .......................................... 31 

6.5. PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS ANTES DAS PROVAS ............... 33 

6.6 JÚRIS DA COMPETIÇÃO ............................................................................ 37 

6.7 ÁRBITROS DAS COMPETIÇÕES ............................................................... 38 

6.8 PROCEDIMENTOS PARA A CLASSIFICAÇÃO .......................................... 44 

6.9 PROCEDIMENTOS de CLASSIFICAÇÃO (Alvos de Papel) Provas 25 m ... 47 

6.10 REGRAS DE CONDUTA PARA ATIRADORES E DIRIGENTES ................. 49 

6.10.2.1 Conhecimento das Regras ........................................................................... 49 

6.10.3 O Chefe de Equipe é responsável por: ......................................................... 49 

6.11 REGRAS DAS COMPETIÇÕES ................................................................... 51 

6.12 AVARIAS ...................................................................................................... 56 

6.13 AVARIAS DE SISTEMAS DE ALVOS ELETRÔNICOS ï 10 m e 50 m ........ 57 

6.14 DESEMPATES ............................................................................................. 59 

6.15 PROTESTOS E APELAÇÕES ..................................................................... 61 

6.16 FINAIS NAS DISCIPLINAS OLÍMPICAS ...................................................... 63 

6.17 PROTOCOLO: PRÊMIOS E RECORDES.................................................... 70 

6.18 RELAÇÕES COM OS ÓRGÃOS DE INFORMAÇÃO ................................... 71 

6.19 FORMULÁRIOS ........................................................................................... 72 

6.20  ÍNDICE ......................................................................................................... 82 

 

NOTA: Quando as figuras e os quadros contenham informações específicas, es-

tas têm o mesmo valor que as regras numeradas. 



ISSF - Regulamento Técnico - Geral 

3 

6 GENERALIDADES 

A ISSF estabelece regras técnicas para o esporte do tiro que têm por fim 
definir a orientação das provas por ela reconhecidas (Reg. Geral ISSF, Art.º 
3.3.1). O objetivo da ISSF é conseguir uniformidade na realização do tiro 
desportivo em todo o Mundo e promover o seu desenvolvimento. Os Regu-
lamentos Técnicos da ISSF têm por fim a realização deste objetivo. 

6.1.1.1 O Regulamento Técnico da ISSF inclui normas para a construção de Es-
tandes, Armas, Alvos, Classificação, etc. para todas as disciplinas de tiro. 
As regras das Disciplinas aplicam-se especificamente às quatro disciplinas 
do tiro: Carabinas e fuzis, Pistolas, Chumbo e Alvos Móveis. 

6.1.1.2 Os Regulamentos Técnico e Disciplinar da ISSF foram aprovados pelo 
seu Conselho Administrativo, de acordo com os seus Estatutos. 

6.1.1.3 Os mesmos Regulamentos estão subordinados aos Estatutos e ao Regu-
lamento Geral da ISSF. 

6.1.1.4 Os Regulamentos Técnico e Disciplinar estão aprovados para se manterem 
em vigor durante um período mínimo de quatro anos a contar de 1º de Ja-
neiro do ano seguinte à efetivação dos Jogos Olímpicos. Salvo situações 
especiais, os Regulamentos da ISSF não serão alterados durante o quadri-
ênio. 

6.1.2 Aplicação dos Regulamentos Técnico e Disciplinar da ISSF 

6.1.2.1 Nestas Regras todas as competições em que se possam estabelecer Re-
cordes Mundiais, e que são aprovadas pela ISSF, de acordo com o seu Re-
gulamento Geral, passam a denominar-se "Provas/Campeonatos ISSF", 

6.1.2.2 Os Regulamentos são aplicados em todas as "Provas/Campeonatos ISSF". 

6.1.2.3 A ISSF recomenda que os seus Regulamentos sejam aplicados em todas 
as competições onde se disputem modalidades ISSF, ainda que nelas não 
possam estabelecer-se Recordes Mundiais. Tais eventos são referidos co-
mo ñeventos supervisionados ISSFò. 

6.1.3 Objetivo do Regulamento Técnico 

 O Regulamento Técnico inclui: 

6.1.3.1 Regras para preparar e organizar as "Provas/Campeonatos ISSF". 

6.1.3.2 Regras para planejar a construção e instalação de Estandes de Tiro. 

6.1.3.3 Regras que se aplicam a todas ou mais do que uma das disciplinas de tiro.  

6.1.4 Quando uma regra se referir a um atirador destro, o inverso referir-se-á a 

atiradores canhotos. 

6.1.4.1 A menos que uma regra se aplique especificamente a provas de homens ou 

Damas, aplicar-se-á a ambos os gêneros. 

6.1.5 Organiza­«o e Dire­«o de óProvas/Campeonatos ISSFô 

6.1.5.1 Um Comitê Organizador deverá constituir-se, de acordo com o disposto no 
Regulamento Geral, responsável pela preparação, administração e direção 
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das competições. Pode(m) ser convidado(s) representante(s) da ISSF como 
consultor(es) técnico(s), mas sem direito a voto. 

6.1.5.2 O Diretor de Tiro, devidamente apoiado pelos Juízes e/ou Árbitros nomea-
dos pelo Comitê Organizador, deve ser responsável pelos aspectos técni-
cos e pela realização de cada prova. 

6.1.5.3 O Chefe de Classificação e os Oficiais de Classificação designados pelo 

Comitê Organizador são os responsáveis pelo controle e validação de alvos 
e pela validação e publicação de resultados. A Sala de Classificação deve 
estar sob a supervisão do Chefe de Classificação, sendo este auxiliado pelo 
número de Oficiais que entender apropriado. 

6.1.5.4  O Chefe do Controle de Equipamento e os Oficiais de Controle de Equipa-
mento designados pelo Comitê Organizador são os responsáveis pelo Con-
trole de Equipamento. 

6.2 SEGURANÇA 

 A SEGURANÇA É DE VITAL IMPORTÂNCIA 

6.2.1 As Regras da ISSF estabelecem requisitos específicos de segurança exigí-

veis em todas as "Provas/Campeonatos ISSF". Os regulamentos necessá-
rios e especiais para Estandes de Tiro diferem de país para país, por isso, o 
presente Regulamento não menciona quaisquer detalhes. A segurança de 
um  Estande de Tiro depende, em grande parte, das condições locais e o 
Comitê Organizador pode estabelecer regras de segurança adicionais. Essa 
Comissão deve conhecer as regras de segurança para Estandes de Tiro e 
tomar as providências necessárias para que sejam aplicadas. O Comitê Or-
ganizador assume a responsabilidade pela segurança. Todos, incluindo, os 
Chefes de Equipe e os atiradores, devem ser informados de quaisquer re-
gras especiais relacionadas com a segurança. 

6.2.2 A segurança dos atiradores, dos dirigentes e dos espectadores requer a-
tenção continuada e cuidadosa no manuseio das armas e nos deslocamen-
tos dentro do Estande de Tiro. É necessária autodisciplina por parte de to-
dos. Quando tal disciplina for relaxada, os oficiais de Tiro devem impô-la e 
tanto os atiradores como os dirigentes das Equipes deverão colaborar nes-
sa tarefa. 

6.2.2.1 Na defesa da segurança qualquer Árbitro pode interromper o Tiro a qual-
quer momento. Tanto os atiradores como os dirigentes das Equipes têm 
que informar imediatamente os Árbitros de qualquer situação perigosa ou 
que possa causar um acidente. 

6.2.2.2 Um Inspetor de Equipamento, ou membro do Júri, pode pegar no equipa-
mento de um atirador (incluindo uma arma) sem a sua permissão, mas com 
o seu conhecimento e na sua presença, para controle. No caso de uma 
quebra de segurança uma ação imediata é imperativa. 

6.2.2.3 Por segurança todas as armas deverão ser manuseadas sempre com o 
máximo de precaução. Nenhuma arma deverá sair do Estande de Tiro du-
rante a realização de uma prova, exceto se com autorização do Árbitro res-
ponsável. 
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6.2.2.4 Sempre que o atirador esteja no posto de tiro a arma deverá estar direcio-
nada para o fundo do Estande de Tiro (direção segura). Quando não estiver 
em condição de tiro todas as armas deverão estar descarregadas e o me-
canismo de ação aberto. Nenhuma munição, incluindo carregador municia-
do, deve ser introduzida, ou a culatra fechada, sem que a arma se encontre 
direcionada para o fundo do Estande de Tiro (direção segura). 

6.2.2.4.1 Mesmo que uma carabina ou pistola 50 m tenha carregador, só uma muni-
ção poderá ser introduzida de cada vez. Se uma Pistola de ar-5 Tiros for uti-
lizada numa prova de pistola de Ar 10 m só poderá ser municiada com um 
chumbo de cada vez. 

6.2.2.4.2 Uma arma, no Estande de Tiro, quando não estiver sendo utilizada, deverá 
estar sempre em condições de segurança dentro da sua mala, exceto se 
devidamente autorizado pelo Árbitro responsável pela Linha. 

6.2.2.5 Antes de abandonar o local de tiro o atirador deve assegurar-se e o Árbitro 

responsável do estande deve verificar, que a culatra se encontra aberta, e 
que nenhuma munição se encontra na arma, incluindo no seu carregador. 
Se o atirador guardar a sua arma ou a retirar do local de tiro sem ter sido 
verificada pelo Árbitro responsável pela Linha poderá ser desqualificado. 

6.2.2.6 Tiros em seco e exercícios de pontaria são permitidos somente se devida-
mente autorizados pelo Árbitro responsável pela Linha, no local de tiro ou 
em zona própria. O manuseio de armas é expressamente proibido quando 
alguém se encontrar á frente do Estande de Tiro. 

6.2.2.6.1 Tiro em seco significa a liberação do percussor, de uma arma não municia-
da ou a liberação do mecanismo de disparo de uma arma de ar/gás não 
municiada e equipada de forma a que não libere o ar/gás. 

6.2.2.7 Armas e carregadores só podem ser municiados, no local de tiro, quando o 
sinal de "CARREGAR" ou "COMEÇAR" for dado. Em todos os outros mo-
mentos, as armas e carregadores devem encontra-se descarregados. 

6.2.2.7.1 Se um atirador der um tiro, antes do sinal de "CARREGAR", ou "COME-
ÇAR" ou depois de "CESSAR" ou "DESCARREGAR" serem dados, poderá 

ser desqualificado se a segurança estiver em causa. 

6.2.2.7.2 Durante uma competição uma arma pode ser apoiada somente se o carre-

gador estiver retirado e a culatra aberta. Armas de ar/gás são consideradas 
em segurança se a arma e/ou a alavanca de carregamento estiverem aber-
tas. 

6.2.2.7.3 Quando o comando ou sinal de ñCESSARò ® dado os disparos devem ter-
minar imediatamente. Quando o comando ñDESCARREGARò ® dado todos 
os atiradores devem descarregar as suas armas e carregadores e colocá-
las em segurança (para descarregar armas de gás comprimido devem pedir 
permissão ao Árbitro da Linha). Disparos só podem ser retomados após o 
comando de ñCOMEÇARò, ou ap·s sinalização equivalente ser mostrada. 

6.2.2.7.4 O chefe dos Árbitros de Linha, ou outro Árbitro por sua indicação, é respon-
sável pelos sinais de "CARREGAR" ou "COMEÇAR" ou "CESSAR" ou 
"DESCARREGAR" e quaisquer outros comandos necessários. Compete 
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aos Árbitros a verificação de que os comandos são corretamente obedeci-
dos e que as armas são manuseadas com segurança.  

6.2.2.7.5 Qualquer atirador que toque na sua arma, exceto para descarregá-la, após 
a indicação de "CESSAR", durante uma prova eliminatória ou de classifica-

ção, série ou rodada, sem a permissão de um Árbitro, pode ser desqualifi-
cado.  

6.2.2.8 É da responsabilidade de cada atirador a certificação e segurança dos cilin-
dros de ar ou gás comprimido, e que se encontram dentro do seu período 
de validade.  

6.2.3 Proteção Auditiva 

 Deve haver avisos visivelmente expostos e deverão estar disponíveis prote-
ções auditivas para todas as pessoas que estiverem na área do Estande de 
Tiro. Aconselham-se os atiradores e todos quantos se encontrem perto do 
Estande de Tiro a usarem tampões, atenuadores de som ou outro qualquer 
sistema de proteção auditiva. Proteções auditivas sob a forma de tampões 
ou atenuadores (não algodão comum) devem ser fornecidos a todos os Ár-
bitros e oficiais cujos deveres exijam que se encontrem perto do Estande de 
Tiro durante a prova (i.e. Registradores, Dirigentes, Membros do Júri, etc.) 
Aos atiradores não é permitida a utilização de proteções que tenham qual-
quer tipo de receptores de som incorporados. 

6.2.4 Proteção Ocular 

Aconselham-se todos os atiradores a utilizarem óculos inquebráveis ou pro-
teção semelhante durante o tiro. 

6.2.5 Equipamentos de som 

 Só equipamentos atenuadores de som são permitidos. Rádios, gravadores, 
ou qualquer tipo de equipamento reprodutor de som ou sistema comunica-
ção são proibidos durante a competição e treinos.  

6.3 NORMAS PARA ESTANDES DE TIRO E ALVOS 

6.3.1 Requisitos gerais para os alvos 

6.3.1.1 Com uma antecedência mínima de seis (6) meses para o início de cada 
"Prova/Campeonato ISSF", devem ser enviadas ao Secretário-Geral, amos-
tras de todos os alvos de papel (5 de cada tipo) para que se testem e verifi-

quem a concordância com as especificações e sejam devidamente aprova-
dos. 

6.3.1.2 A qualidade e as dimensões de todos os alvos devem ser novamente e-
xaminadas pelos Delegados Técnicos antes de começar "Pro-
va/Campeonato ISSF". Só poderão utilizar-se alvos iguais aos das amos-
tras aprovadas. 

6.3.1.3 O alvo de papel deve ser de cor e material opacos, não refletivos, para que 
a zona de pontaria (centro) seja claramente visível em condições normais 
de luminosidade e à distância apropriada. Tanto o alvo como os anéis de 
marcação devem manter todas as medidas intactas em quaisquer condi-
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ções de tempo e clima. Os alvos devem registrar os impactos sem provocar 
rasgões ou distorções excessivas. 

6.3.1.4 As dimensões de todos os anéis de marcação medem-se a partir do seu 
bordo exterior (diâmetro exterior). 

6.3.1.5 Nas "Provas/Campeonatos ISSF", com exceção das provas com Alvo Móvel 
a 50 m só se permitem alvos com uma (1) zona de pontaria. 

6.3.1.6  Os alvos são divididos em zonas de marcação separadas por anéis. Os 
impactos que atinjam uma zona de marcação classificam-se com o número 
de pontos correspondente a essa zona. 

6.3.1.7 Sistemas Eletrônicos (EST) 

6.3.1.7.1 Só poderão ser utilizados sistemas eletrônicos de alvos previamente apro-
vados pela ISSF. 

6.3.2 Alvos de Papel para Competição: 

6.3.2.1 Alvo para Fuzil a 300 m: 

  

Anel do 10 100 mm ± 0,5 mm Anel do   5 600 mm ± 3mm 

Anel do   9 200 mm ± 1 mm Anel do   4 700 mm ± 3mm 

Anel do   8 300 mm ± 1 mm Anel do   3 800 mm ± 3mm 

Anel do   7 400 mm ± 3mm Anel do   2 900 mm ± 3mm 

Anel do   6 500 mm ± 3mm Anel do   1 1.000 mm ± 3mm 

 
Dez interior = 50 mm ± 0,5 mm 
Zona preta: anéis 5 ao 10 = 600 mm  ± 3 mm 
Espessura dos anéis: 0,5 ï 1 mm 
Medidas mínimas visíveis do cartão do alvo: 1.300 mm x 1.300 mm (ou o 
mínimo de 1.020 x 1.020 mm desde que o plano de fundo em que estiver 
montado e o alvo tenham a mesma cor). 
Os algarismos 1 a 9, correspondentes aos valores das marcações, são im-
pressos nas zonas respectivas, em planos diagonais, formando ângulos re-
tos entre si. 
A zona do10 não é marcada com qualquer número. 
 

 
Fig. 1: Alvo para Fuzil a 300 m 
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6.3.2.2 Alvo para Carabina a 50 m 
  

Anel do 10 10,4mm ± 0,1 mm Anel do  5 90,4mm ± 0,5 mm 

Anel do  9 26,4mm ± 0,1 mm Anel do  4 106,4mm ± 0,5 mm 

Anel do  8 42,4mm ± 0,2 mm Anel do  3 122,4mm ± 0,5 mm 

Anel do  7 58,4mm ± 0,5 mm Anel do  2 138,4mm ± 0,5 mm 

Anel do  6 74,4mm ± 0,5 mm Anel do  1 154,4mm ± 0,5 mm 
 

Dez interior = 5 mm ± 0,1 mm 

Zona preta: anéis 3 ao 10 = 112,4mm ± 0,5 mm 

Espessura dos anéis: 0,2 a 0,3mm 

Medidas mínimas visíveis do cartão do alvo: 250 mm x 250 mm 

Os algarismos 1 a 8, correspondentes aos valores das marcações, são im-
pressos nas zonas respectivas, em planos verticais e horizontais, formando 
ângulos retos entre si. 

As zonas do 9 e do 10 não são marcadas com qualquer número. Alvos de 
200 mm x 200 mm de inserção são permitidos 

 

 
   Fig. 2: Alvo para Carabina a 50 m 
 

6.3.2.3 Alvo para Carabina de Ar a 10 m 
 

Anel do 10 0,5 mm ± 0,1 mm Anel do  5 25,5 mm ± 0,1 mm 

Anel do  9 5,5 mm ± 0,1 mm Anel do  4 30,5 mm ± 0,1 mm 

Anel do  8 10,5 mm ± 0,1 mm Anel do  3 35,5 mm ± 0,1 mm 

Anel do  7 15,5 mm ± 0,1 mm Anel do  2 40,5 mm ± 0,1 mm 

Anel do  6 20,5 mm ± 0,1 mm Anel do  1 45,5 mm ± 0,1 mm 
 

Dez interiores: sempre que os impactos façam desaparecer completamente 
a zona do 10, determina-se com o uso de um Calibrador EXTERIOR de 4,5 
mm, próprio para o tiro com Carabina de Ar Comprimido. 

Zona preta: anéis 4 ao 9 = 30,5 mm  ± 0,1 mm 

O anel do 10 é branco  = 0,5 mm  ± 0,1 mm 
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Espessura dos anéis: 0,1 a 0,2 mm 

Medidas mínimas visíveis do cartão do alvo: 80 mm x 80 mm 

Os algarismos 1 a 8, correspondentes aos valores das marcações, são im-
pressos nas zonas respectivas, em planos verticais e horizontais, formando 
ângulos retos entre si.  

A zona do 9 não é marcada com algarismo. A zona do 10 é branca. 

Para facilitar a visibilidade devem fornecer-se cartões com 170 mm x 170 
mm, de cor semelhante à do alvo, para serem colocados por detrás deste 
durante a execução do tiro. 

 

 
        Fig. 3: Alvo para Carabina de Ar a 10 m 

6.3.2.4 Alvo para Pistola de Tiro Rápido  a 25 m 

 (para Provas de Pistola de Tiro Rápido  a 25 m, e séries de Velocidade com 
Pistola de fogo circular e central, a 25 m. 

  

Anel do 10 100 mm ± 0,4mm Anel do  7 340 mm ± 1 mm 

Anel do  9 180 mm ± 0,6mm Anel do  6 420 mm ± 2 mm 

Anel do  8 260 mm ± 1 mm Anel do  5 500 mm ± 2 mm 
 

 Dez interior: 50 mm = ± 0,2 mm 

 Zona preta: anéis 5 ao 10 = 500 mm ± 2 mm 

 Espessura dos anéis: 0,5 a 1,0 mm 

Medidas mínimas visíveis do cartão do alvo: largura: 550 mm   

   altura: 520 ï 550 mm 

Os algarismos 5 a 9, correspondentes aos valores das marcações, são im-
pressos nas zonas respectivas, unicamente em linhas verticais. Os alga-
rismos terão aproximadamente 5 mm de altura e 0,5 mm de espessura 

A zona do 10 não é marcada com algarismos. As linhas horizontais de pon-
taria substituem os valores dos anéis, à esquerda e à direita do centro do 
alvo. Cada uma destas linhas mede 125 mm de comprimento e 5 mm de 
largura. 
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Fig. 4: Alvo para Provas de Tiro Rápido a 25 m 

 
6.3.2.5 Alvo de Precisão para Pistola 25 m e para Pistola 50 m 

 (Para Pistola a 50 m, Pistola Standard e partes de Precisão com Pistola de 
Fogo Central e Pistola a 25 m. 

  

Anel do 10 50 mm ± 0,2 mm Anel do  5 300 mm ± 1 mm 

Anel do  9 100 mm ± 0,4mm Anel do  4 350 mm ± 1 mm 

Anel do  8 150 mm ± 0,5 mm Anel do  3 400 mm ± 2 mm 

Anel do  7 200 mm ± 1 mm Anel do  2 450 mm ± 2 mm 

Anel do  6 250 mm ± 1 mm Anel do  1 500 mm ± 2 mm 
 

 Dez interior = 25 mm ± 0,2 mm 

 Zona preta: anéis 7 ao 10: 200 mm ± 1 mm 

 Espessura dos anéis: 0,2 a 0,5 mm 

 Medidas mínimas visíveis do cartão do alvo:  largura: 550 mm   

   altura: 520 ï 550 mm 

 

  Fig. 5: Alvo de Precisão para Pistola 25 m e para Pistola 50 m 
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Os algarismos 1 a 9, correspondentes aos valores das marcações, são im-
pressos nas zonas respectivas, em planos verticais e horizontais, formando 
ângulos retos entre si.  

A zona do 10 não é marcada com algarismos. Os algarismos devem medir 
10 mm de altura e 1 mm de espessura, aproximadamente, e devem poder 
ser lidos à distância apropriados através de uma simples luneta de tiro.  

6.3.2.6 Alvo para Pistola de Ar a 10 m 
  

Anel do 10 11,5 mm ± 0,1 mm Anel do  5 91,5 mm ± 0,5 mm 

Anel do  9 27,5 mm ± 0,1 mm Anel do  4 107,5 mm ± 0,5 mm 

Anel do  8 43,5 mm ± 0,2 mm Anel do  3 123,5 mm ± 0,5 mm 

Anel do  7 59,5 mm ± 0,5 mm Anel do  2 139,5 mm ± 0,5 mm 

Anel do  6 75,5 mm ± 0,5 mm Anel do  1 155,5 mm ± 0,5 mm 
 

 Dez interior = 5,0 mm ± 0,1 mm 

 Zona preta: anéis 7 ao 10: 59,5 mm ± 0,5 mm 

 Espessura dos anéis: 0,1 a 0,2 mm 

 Medidas mínimas visíveis do cartão do alvo: 170 mm x 170 mm 

Os algarismos 1 a 8, correspondentes aos valores das marcações, são im-
pressos nas zonas respectivas, em planos verticais e horizontais, formando 
ângulos retos entre si. As zonas 9 e 10 não são marcadas com algarismos. 
Os algarismos não medirão mais de 2 mm de altura. 

 

 
       Fig. 6: Alvo para Pistola de Ar a 10 m 

6.3.2.7 ALVO MÓVEL 

6.3.2.7.1 O Alvo Móvel a 50 m deverá ter um javali desenhado com os anéis de 

marcação impressos na espádua do animal. Os alvos devem ser impressos 
numa única cor. A impressão deverá ser feita de maneira a mostrar o ani-
mal deslocando-se para a esquerda e para a direita. O animal é impresso 
em papel com forma retangular. Não é permitido ornamentar o contorno do 
animal (v. Fig. 7 A). 
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 Alvo Móvel a 50 m 

Anel do 10 60 mm ± 0,2 mm Anel do   5 230 mm ±1 mm 

Anel do   9 94mm ± 0,4mm Anel do   4 264mm ± 1 mm 

Anel do   8 128mm ± 0,6 mm Anel do   3 298mm ± 1 mm 

Anel do   7 162 mm ± 0,8 mm Anel do   2 332 mm ± 1 mm 

Anel do   6 196mm ± 1 mm Anel do   1 366mm ± 1 mm 

  
Dez interior = 30 mm ± 0,2 mm 

Espessura dos anéis: 0,5 mm a 1 mm  

O centro do anel do 10 deve estar a 500 mm, medidos na horizontal, a partir 
do extremo do focinho do animal. 

Os algarismos 1 a 9, correspondentes aos valores das marcações, são im-
pressos claramente nas zonas respectivas, em planos diagonais, formando 
ângulos retos entre si. Pode-se reparar os alvos só com centros (C) ou mei-
os alvos (B) que terão que coincidir com o resto do alvo. 

 
               Figuras 7A, B.C: Alvo Móvel a 50 m 
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6.3.2.7.2 Alvo Móvel a 10 m 

 Este alvo tem duas zonas de marcação num único cartão, numeradas de 1 
a 10, uma de cada lado, e uma zona de pontaria, no meio.  

 

Anel do 10 5,5 mm ± 0,1 mm Anel do   5 30,5 mm ± 0,1 mm 

Anel do   9 10,5 mm ± 0,1 mm Anel do   4 35,5 mm ± 0,1 mm 

Anel do   8 15,5 mm ± 0,1 mm Anel do   3 40,5 mm ± 0,1 mm 

Anel do   7 20,5 mm ± 0,2 mm Anel do   2 45.5 mm ± 0,1 mm 

Anel do   6 25,5 mm ± 0,2 mm Anel do   1 50,5 mm ± 0,1 mm 

O dez interior é branco: 0,5 mm ± 0,1 mm, medido da mesma maneira co-
mo nos anéis de 3 a 10, 

Zona preta: anéis 5 a 10 = 30,5 mm ± 0,1 mm. 

Espessura dos anéis: 0,1 mm a 0,2 mm 

Dimensões do cartão do alvo 260 mm x 150 mm (mínimo 260 mm x 140 
mm) 

O centro do anel do 10 deve situar-se a 70 mm ± 0,2 mm, medidos na hori-
zontal, a partir do centro da marca de pontaria. 

Zona visível do alvo (recomendada): 260 mm x150 mm (mínimo 260 mm x 
140 mm) 

Os algarismos 1 a 9, correspondentes aos valores das marcações, são im-
pressos nas zonas respectivas, em planos diagonais, formando ângulos re-
tos entre si. 

A marca central de pontaria é preta, tem o diâmetro de 15,5 mm e deve in-
cluir anéis brancos com as dimensões do 10 (5,5 mm e do 9 (10,5 mm bem 
como o dez interior branco (0,5 mm. 

6.3.2.7.2.1  Alvo móvel a 10 metros - Papel  

 
                                            Fig. 8: Alvo Móvel de papel a 10 m 
 
 




